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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Processo Administrativo 002/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL/CRN2, sediado na Avenida Taquara n.º 586 sala 503, Bairro Petrópolis, 

CEP 90460-210, Porto Alegre - RS, CNPJ n0 87.070.843/0001-42 fone (51) 3019-9324, E-mail: 

administrativo@crn2.org.br - Site: https://www.crn2.org.br. Será realizada DISPENSA DE LICITAÇÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 
SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

DIA: 26/10/2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 16h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2023 

CÓDIGO UASG: 927384 
 
 
1) DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada e homologada pelo WhatsApp Business API para fornecimento de plataforma de 

comunicação e atendimento digital via WhatsApp, a ser implantado nos canais de atendimento do CRN2, 

incluindo implantação, configuração, aprimoramento do sistema, treinamento do pessoal do CRN-2 e 

sustentação do ambiente durante a vigência do contrato, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

 

 

 

https://www.crn2.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2. A contratação será em item, conforme tabela: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ANUAL 

01 Solução Web de Serviços para CHATBOT 

inteligente nos canais de atendimento 

remoto com no mínimo 10 canais de 

atendimento, incluindo taxa de 

implantação, configuração e treinamento 

da plataforma. 

26077 R$ 1.110,00 R$ 13.320,00 

 
1.3.  Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER com as especificações exatas para o item 

acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade do item;  

 
1.4.  O valor global estimado para a prestação de serviços objeto desta contratação é de R$ 13.320,00 

(treze mil, trezentos e vinte reais); 

 
1.5.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.6.  As especificações dos serviços estão detalhadas no Termo de Referência anexo a este Aviso. 

 

2) DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2.  Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação se 

enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta cotação não será restrita às 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme art. 49, II, da Lei Complementar 

123/2006. 

 
2.3.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

•  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

•  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

•  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

•  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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•  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

•  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
2.4.  Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
2.5.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3) DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
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proposta inicial, na forma deste item; 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada; 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços;  

 3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses; 

 
3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

 
3.8. A proposta poderá ser excluída até o início da disputa. O fornecedor poderá também desistir da 

participação naquela dispensa, desde que antes do início da disputa; 
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3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 
3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
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limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso; 

 3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

 3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso; 

 
3.13. Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 3.13.1. O CRN2 não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha 

na elaboração da proposta da interessada; 

 3.13.2. Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, 

materiais e quaisquer insumos necessários à execução do serviço. 

 

4) DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será, 

automaticamente, aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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 4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta: 

 4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema; 

 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 

 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas: 

 5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta através do sistema eletrônico que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração;  
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação solicitará apenas do fornecedor cuja 

proposta esteja em primeiro lugar o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação, 

nos moldes previstos ANEXO III - Modelo de Proposta. 

 5.3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 5.3.2. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos neste 

Aviso e/ou demonstrativo da composição e exequibilidade do preço; 

5.3.3. O prazo será de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação da agente de contratação 

no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, 

de documentos complementares. 

 5.3.3.1. O prazo previsto no item 5.3.3. poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, mediante 

solicitação escrita e justificada do participante, formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, 

e formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor 

proposta. 

5.3.4. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de 

modo incompleto ou defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do fornecedor. 

 
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

 5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  



CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 2ª REGIÃO (RS) 

 

 

Página 10 de 49  

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

 
5.7. Erros no preenchimento da proposta ou eventual planilha de composição de preços não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo fornecedor, no prazo de 

até 30 (trinta) minutos contados da solicitação da agente de contratação, prorrogáveis no interesse da 

Administração. 

 5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade; 

 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6) DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será exigida a seguinte 

documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-

financeira e Técnica: 

 6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor 

devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades Comerciais por 

ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus administradores e, para Sociedades 

Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em exercício. Para Empresa Individual, é o Registro 

Comercial;  

b) documentos dos Sócios;  

c) documentos do Representante Legal. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Contribuições Federais;  

c) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

d) Certidões de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante ou outra equivalente na forma da lei;  

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência.  

e) Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS);  

f) Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 6.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 6.1.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 6.1.2.2.1. Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

nesse Aviso de Dispensa, e facultará ao Pregoeiro/comprador convocar os fornecedores remanescentes, na 

ordem de classificação da dispensa. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data 
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de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 

documento; 

 6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 6.1.4.1. A Agente de Contratação poderá diligenciar para se assegurar das informações contidas no 

referido atestado, seja por meio de consulta telefônica ao emissor, ou solicitação de juntada de documentos 

adicionais, como Nota Fiscal, que comprove a execução do serviço; 

 6.1.5. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída pelas informações 

constantes do SICAF. 

 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); 

2. SICAF;  

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das  

alíneas “2”, “3” e “4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros;  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada;  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 6.4.1. O prazo previsto no item 6.4 poderá ser prorrogado por até 2 (duas) hora, mediante solicitação 

escrita e justificada da participante, formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e 

formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor 

proposta. 
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7) DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar instrumento equivalente, conforme Ordem de Execução e Nota de Empenho, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico; 
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 7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na Minuta de Contrato; 

 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

8) DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

1. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 * Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

4. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

9. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10. dar causa à inexecução total do contrato;  
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11. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12. dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante;  

 
8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;  

 
8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação;  

 
8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
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8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente;  

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 

 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
 8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
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8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, e encaminhado, automaticamente, aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender; 

 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas; 

 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 
9.3.  As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto);  
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação; 

 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão;  

 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário;  

 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação;  

 
9.8.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

 
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação;  

 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e anexo ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso;  

 
9.11.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 2ª REGIÃO (RS) 

 

 

Página 21 de 49  

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta de contrato; 

ANEXO III - Modelo de proposta. 

Porto Alegre/RS, 01 de outubro de 2023.  

Responsável pela elaboração: 

 

 
____________________________ 

Heloísa Mühlenberg Conrad 
Assistente Administrativo 

CRN-2 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HOMOLOGADA PELO WHATS APP BUSINESS API PARA 

FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO DIGITAL VIA WHATSAPP 

 
1- ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 

1.1) Órgão Interessado: Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região (CRN-2). 

1.2) Localização do órgão: Av. Taquara, nº 586, conj. 503, bairro Petrópolis, em Porto Alegre (RS). Fone/Fax: 

51.33309324. E-mail: coordadm@crn2.org.br Site: www.crn2.org.br 

 
2- ÁREA INTERESSADA E JUSTIFICATIVA 

2.1) Comunicação. 

2.2) Justificativa: 

a) necessidade de automatizar o serviço de atendimento ao público; 

b) criar métricas para avaliação dos atendimentos; 

c) adequar a comunicação as ferramentas usadas atualmente; 

d) agilizar o atendimento com a utilização de respostas pré-definidas a perguntas mais frequentes; 

e) melhorar a qualidade do atendimento; 

f) criar canal permanente de comunicação com os profissionais registrados. 

 
3) OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Contratação de empresa especializada e homologada pelo WhatssApp Business API para fornecimento de 

plataforma de comunicação e atendimento digital via WhatsApp. 

- Assessoria técnica especializada com sede ou escritório no Rio Grande do Sul; 

- Destaque de uma pessoa/contato para atendimento do CRN-2; 

- Criação, atualização constante e implementação de atendimento via chat-bot/atendente virtual através da 

plataforma WhatsApp; 

- Integração com os sistemas de informática do CRN-2 para disponibilização de serviços de forma autônoma 

sem a necessidade interação humana; 

http://www.crn2.org.br/
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- Encaminhamento, quando necessário, para atendimento via colaboradores do CRN-2; 

- Geração automática de número de protocolo de atendimento; 

- Disponibilização de aplicação, com licenças de uso necessárias, com suporte inicial para 15 (quinze) 

operadores do CRN-2; 

- Treinamento para os operadores do CRN-2; 

- Armazenamento em nuvem da aplicação e dos dados de atendimentos, com segurança e garantia de sigilo 

e integridade dos dados (Backup); 

- Suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

- Cadastramento do número de telefone de atendimento do CRN-2 na plataforma WhatsApp com selo de 

número verificado; 

- Garantia de atendimento das normas brasileiras e das normas do serviço WhatsApp; 

- Disponibilização de relatórios e dashboard para acompanhamento do serviço; 

- Programação de inteligência artificial compatível à plataforma WhatsApp Business API, com evolução e 

atualização semanal de forma a tornar o atendimento mais rápido e satisfatório aos usuários; 

- Criação e atualização da árvore de atendimento, com possibilidade de criação e inclusão de novas 

funcionalidades, através do API de integração; 

- Oferecer de forma ágil e com a menor interação possível os serviços demandados pelos usuários; 

- A plataforma deve ser em nuvem com acesso seguro HTTPS para os usuários; 

- Backup de dados em servidor hospedado no Brasil em função da LGPD; 

- Plataforma disponibilizada para o colaborador com compatibilidade para atendimento via Pc com sistema 

operacional Windows e via app Smartfone com sistema Android ou IOS; 

- Disponibilizar função/mecanismo (opt-in/opt-out) a qual o cidadão habilite ou desabilite o interesse em 

receber informações da instituição; 

- Disponibilizar importação de contatos com possibilidade de criação de layout dinamicamente; 

- Criar textos de respostas automáticas, podendo ser informado horário, número de protocolo e informações 

do usuário; 

- Disponibilizar mecanismo de segurança das informações e proteger o sistema de acesso a terceiros não 

autorizados; 
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- Atualização constante da base de usuários; 

- Restringir quais atendimentos "conversas" deverão aparecer como histórico do agente: visualizar histórico 

somente do atendimento atual dos grupos que o agente esteja logado ou geral de todo o histórico; 

- Possuir timeout que permita a configuração de tempo de inatividade para desconectar e retornar 

mensagem personalizada informando a desconexão; 

- Inserir de mensagem personalizada ao finalizar o atendimento; 

- Permitir que os gestores monitorem os atendimentos por agentes e seus respectivos atendimentos; 

- Permitir a transferência de atendimento; 

- Permitir a finalização do atendimento; 

- Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro agente 

disponível; 

- Possuir visualização da duração do atendimento; 

- Possuir ferramenta para o monitoramento que possibilite a geração de relatórios e estatística mensal de 

mensagens, enviadas, recebidas, enviadas e recebidas, recebidas por agente, enviadas por agente, enviadas 

pelos administradores e enviadas pelo sistema totais por canais, grupo de agentes, atendimentos, tempo 

médio de atendimento (TMA) e tempo médio de espera (TME), por entrada de dados no fluxo de 

atendimento; 

- Proibir o envio do agente de palavras inapropriadas com base em lista cadastrada; 

- Permitir que o agente possa alterar sua senha de acesso a plataforma de atendimento. 

- Ministrar treinamento (online e/ou presencial na sede do CRN-2) do uso da respectiva solução para até 15 

(quinze) colaboradores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato. 

- A EMPRESA CONTRATADA será responsável pela homologação da linha telefônica junto a plataforma do 

WhatsApp, porém tal cadastro será de direito de uso único e exclusivo do CRN-2, inclusive ao final do 

Contrato. 

 
4 DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Descrição dos serviços: 

- Ministrar treinamento (online e/ou presencial na sede do CRN-2) do uso da respectiva solução para até 15 
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(quinze) colaboradores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato. 

- A EMPRESA CONTRATADA será responsável pela homologação da linha de telefônica junto a plataforma do 

WhatsApp, porém tal cadastro será de direito de uso único e exclusivo do CRN-2, inclusive ao final do 

Contrato. 

 

5) DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

A Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP 

- para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública, em seu 

art. 14, I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo 

valor.  

Diante disso, diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, 

considerando que os custos para a execução da futura demanda ficarão no limite do Inciso II do Artigo 75 da 

Lei nº 14.133/2021 e da baixa complexidade do objeto, foi dispensado o estudo técnico preliminar no 

presente caso. 

 
6) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame as empresas que tenham objeto social compatível com o objeto da licitação 

e que: 

a) Comprovem de que a pessoa jurídica tem atividade relacionada com o objeto do certame, mediante a 

juntada de contrato social e respectivas alterações em que fiquem comprovadas as suas atividades. 

b) Sejam legalmente constituídas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal e não 

tenham sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

c) Não estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

d) Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

e) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às microempresas 

e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123/2006, que se enquadrarem em qualquer das 
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exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

f) Não será admitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

g) É vedada a sub-contratação total ou parcial do objeto. 

 
7) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1) cumprir todas as obrigações relacionadas no Termo de Referência e sua proposta, as quais têm pleno 

conhecimento e que faz parte integrante deste instrumento;  

7.2) manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

7.3) a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;  

7.4) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.5) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

7.6) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.7) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.8) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.9) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.10) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.11) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

7.12) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.13) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.14) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

7.15) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.16) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.17) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança contratante; 

7.18) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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7.19) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

7.20) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

7.21) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

7.22) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
8) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CRN-2 

Compete ao CRN-2: 

a) conferir e atestar as Notas Fiscais/Faturas; 

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido em Contrato sempre que 

forem atendidos os requisitos do Contrato e Termo de Referência, ou indicar as razões da recusa; 

c) fornecer as informações solicitadas pela Contratada acerca de eventuais problemas verificados na 

prestação dos serviços; 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

e) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços contratados; 

f) observar para que, durante toda a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de 

qualificações exigidas para a contratação, bem como, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

g) acompanhar e fiscalizar a execução os serviços, através de empregado designado para este fim, na 

forma prevista no artigo 117 da Lei n° 14.133/2021. 

h) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e seus anexos; 

i) notificar por escrito à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
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serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

j) aplicar as penalidades previstas no Contrato de Prestação de Serviços e Lei nº 14.133/21, sempre que 

a conduta da pessoa jurídica Contratada ou da pessoa jurídica licitante recomendar essas sanções; 

k) providenciar as publicações oficiais pertinentes no DOU. 

 
9) PROPOSTA DE PREÇOS 

As empresas interessadas deverão atender, na formulação de suas propostas, as seguintes condições: 

I) A proposta, emitida por computador, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante ou 

identificada com carimbo padronizado com CNPJ e endereço completo, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 

pela licitante ou seu representante. 

II) Para estipulação do preço global da proposta, a licitante deverá considerar e observar o seguinte: 

a) A plataforma deverá funcionar 24 horas por dia, 7 dias por semana.  

b) preço mensal e anual da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), com 02 

(duas) casas decimais após a vírgula e, de acordo com a estimativa de preços praticados no mercado e 

proposto no Edital.  

c) declaração expressa de que no preço cotado estão incluídos todos os custos necessários e despesas 

inerentes à prestação dos serviços licitados, tais como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços constantes da 

proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários ao fornecimento do objeto e a manutenção destas 

condições durante a vigência do Contrato. 

e) indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

do certame. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado de 

60 (sessenta) dias correntes. 

 

10) JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço global, observada classificação final após 
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os lances e cuja proponente atenda às condições de habilitação, na forma das normas regulamentadoras das 

licitações na modalidade de dispensa eletrônica. 

11) SOBRE OS PAGAMENTOS 

O pagamento será feito através de boleto bancário ou transferência bancária em conta de titularidade da 

Contratada, quando da entrega da nota fiscal na sede do CRN-2, sujeitando-se às seguintes regras: 

a) A NF/Fatura de prestação do serviços deverá ser encaminhada ao e-mail coordadm@crn2.org.br  até o dia 

25 de cada mês em vigência, com as devidas retenções de impostos (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, INSS E ISS), 

juntamente com as certidões de INSS e FGTS atualizadas;  

b) A NF/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Constando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa Contratada, deverão ser tomadas 

as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018; 

d) Havendo erro na apresentação da NF/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando ônus 

para a Contratante; 

e) Encontrando-se a empresa inadimplente junto ao INSS e FGTS na data do pagamento, poderá ser 

concedido, a critério do CRN2, prazo de até 15 (quinze) dias para que a empresa regularize a sua situação, 

sob pena de, não o fazendo, ter o contrato rescindido com aplicação das sansões cabíveis; 

f) Os valores são fixos e irreajustáveis durante o período do contrato, somente podendo sofrer reajuste anual 

com base na minuta de contrato; 

g) Os valores ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a contento dos serviços; 

h) O pagamento será feito em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da NF/Fatura ao CRN-2; 

i) Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, 

em virtude de penalidades impostas à Contratada, ou inadimplência contratual. 

 

mailto:coordadm@crn2.org.br
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12) CUSTOS ESTIMADOS 

O custo mensal estimado para esta contratação é de R$ 1.110,00 (hum mil, cento e dez reais) e de 

R$ 13.320,00 (treze mil, trezentos e vinte reais) ao ano. 

 
13) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação de que trata este 

Termo de Referência correrão à conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.005 para o exercício de 

2023. 

 
14) DISPOSIÇÕES GERAIS 

As demais disposições constarão no aviso de dispensa, contrato e anexos. 

 

15) NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

NOME: FLÁVIA LIMA MOREIRA 

FUNÇÃO: Assessora de Comunicação 

 
16) LOCAL E DATA 

Porto Alegre, 01 de outubro de 2023. 
 

 

     ______________________________  

FLÁVIA LIMA MOREIRA 

Assessora de Comunicação  

CRN-2 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HOMOLOGADA PELO WHATS APP BUSINESS API PARA 

FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO DIGITAL VIA WHATSAPP 

PARTES: 

I) CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS – 2ª REGIÃO, entidade de fiscalização profissional nos termos 

da Lei n0 6.583, de 20.10.1978, com sede na Avenida Taquara n.º 586 sala 503, Bairro Petrópolis, Cep 90460-

210, Porto Alegre (RS), CGC/MF n0 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela Presidente, -------, 

brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade n.º ---------, expedida pela --------, CPF n.º --------

--, residente e domiciliada em Porto Alegre (RS), e pela Tesoureira, -------- -, brasileira, nutricionista, 

portadora da Carteira de Identidade n.º -----, expedida pela ------, CPF n.º ---------, residente e domiciliada em 

Porto Alegre (RS), doravante designada CONTRATANTE ou CRN-2; 

II) .................................... , pessoa jurídica de direito privado, com sede 

......................................................, CGC/MF ........................ , CF/RS ................, neste ato representada pelo 

seu Diretor......................................... , brasileiro, comerciante, portador da Carteira de Identidade 

.............................,      expedida pela ...................... , CPF ........................................

 , residente e domiciliado na ...................... , doravante designada CONTRATADA; 

Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço de informática. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação decorre do procedimento Licitatório instaurado pelo CRN-2, pela Dispensa Eletrônica 

CRN-2 n.º 002/2023, no qual se saiu vencedora a ora Contratada, regendo-se em todas as suas cláusulas e 

condições pelas disposições da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas federais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 

setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1) o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada e homologada pelo 

WhatsApp Business API para fornecimento de plataforma de comunicação e atendimento digital via 

WhatsApp, a ser implantado nos canais de atendimento do CRN2, incluindo implantação, configuração, 
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aprimoramento do sistema, treinamento do pessoal do CRN-2, conforme as condições especificadas no 

Termo de Referência; 

2.2) objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ANUAL 

01 Solução Web de Serviços para 

CHATBOT inteligente nos canais de 

atendimento remoto com no 

mínimo 10 canais de atendimento, 

incluindo taxa de implantação, 

configuração e treinamento da 

plataforma. 

26077 XXXX XXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

3.1) o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável,  a critério da Contratante, anualmente, por até 10 anos, na forma dos artigos 106, 107 e 108 da 

Lei n° 14.133, de 2021; 

3.2) a prorrogação de que trata este item é condicionada à autorização da autoridade competente, além do 

preenchimento dos requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea:  

a. quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato;  

b. a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  

c. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado;  

d. a CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

3.3) o contrato não poderá ser prorrogado quando: 

 a. o valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para readequação ao referido 

limite.  

b. a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no 
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âmbito da União ou do próprio Conselho Regional de Nutricionistas - 2ª Região, enquanto perdurarem seus 

efeitos;  

c. a Contratada não se mantiver durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.4) a Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

3.5) as prorrogações de contratos serão precedidas da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados ou por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação; 

3.6) os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser 

eliminados como condição para prorrogação do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Compete ao CRN-2: 

4.1) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

4.2) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.3) notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.4) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

4.5) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

4.7) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.8) cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

4.9) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

4.9.1) a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.10) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

4.11) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

4.12) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

5.1) cumprir todas as obrigações relacionadas no Termo de Referência e sua proposta, as quais têm pleno 

conhecimento e que faz parte integrante deste instrumento;  

5.2) manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

5.3) a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;  

5.4) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.5) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

5.6) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

5.7) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.8) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.9) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

5.10) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.11) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

5.12) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

5.13) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

5.14) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

5.15) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.16) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.17) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança contratante; 

5.18) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

5.19) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

5.20) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

5.21) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

5.22) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o Contratante não seja excluído do polo passivo das referidas demandas judiciais, 

incluídas as trabalhistas e decorrentes de acidentes do trabalho, ficará o Contratante autorizado a reter 

valores sobre todas as quantias devidas à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações assumidas, 

servindo as quantias retidas como garantia de reembolso das indenizações a que o Contratante vier 

eventualmente a ser condenado, bem como, de todas as despesas necessárias para sua defesa em juízo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste Contrato será coordenada, orientada, fiscalizada e atestada pelo 

funcionário XX, designado pela Diretoria do CRN-2 para este fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da prestação dos serviços, conforme previsto no artigo 117 da Lei n° 14.1333/21, 
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observados os critérios específicos do Termo de Referência, devendo a Contratada fornecer relatórios, 

informações e quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, no prazo que para tanto lhe for 

assinado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A Contratante poderá a qualquer tempo recusar os serviços prestados, no todo ou em parte, sempre que os 

mesmos não atenderem ao estipulado neste Contrato, no Edital de Dispensa Eletrônica CRN-2 n.º 002/2023 

e seus anexos ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A Contratada deverá manter preposto especialmente designado para representá-la perante a Contratante, 

com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A fiscalização efetuada pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento mensal do(s) pedido(s) será feito através de boleto bancário ou transferência em conta de 

titularidade da Contratada, sujeitando-se às seguintes regras: 

7.1) a NF deverá ser emitida pela Contratada e enviada ao email coordadm@crn2.org.br  após a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelo fiscal do contato, com as devidas 

retenções tributárias previstas na legislação aplicável, se for devido, sendo paga no prazo de 10 dias a contar 

do recebimento; 

7.2) havendo erro na apresentação da NF, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando ônus para a 

Contratante; 

7.3) a devolução da NF, devidamente regularizada pela Contratada deverá ser efetuada em até 2 (dois) dias 

úteis da data da comunicação formal pela Contratante; 

7.4) quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente 

mailto:coordadm@crn2.org.br
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cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo considerado pleito acréscimo, a esse ou 

qualquer título, ficando a Contratante isenta de qualquer ônus; 

7.5) a NF ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 

14.133/21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n.º 03, de 26 de abril de 2018. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1) os preços, inicialmente contratados, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA); 

8.2) após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

8.3) nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

8.4) no caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.5) nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.6) caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

8.7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida subcontratação do presente objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à dispensa eletrônica de 
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que trata no Termo de Referência correrão à conta da dotação orçamentária na rubrica 

6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviço de Informática, para o exercício de 2023 e nos demais na forma das previsões 

orçamentárias respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

10.1) o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

10.2) o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem; 

10.3) a extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência; 

10.4) caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação; 

10.5) o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

 10.5.1) nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

 10.5.2) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

 10.5.3) se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.6) o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 10.6.1) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 10.6.2) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 10.6.3) indenizações e multas. 

10.7) a extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico/financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
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131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

12.1) pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ XXX,XX, perfazendo o valor anual de R$ XXXX,XX; 

12.2) no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1) ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da CONTRATADA, ou 

atraso injustificado, as indenizações correspondentes serão devidas ao CONTRATANTE, independentemente 

de cobrança judicial ou extrajudicial, reservando-se a este o direito de aplicação das demais sanções previstas 

neste Contrato e de conformidade com a respectiva legislação; 

13.2) comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3) serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 I) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 II) multa;  
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 60,00 (Sessenta reais); 

b) o atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

III) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4) a aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante; 

13.5) todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

 13.5.1) antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 13.5.2) se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 13.5.3) previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.6) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar; 
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13.7) Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.8) os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 

13.9) a personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.10) o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 

13.11) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

13.12) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022; 
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13.13) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1) as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa; 

14.2) os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

14.3) é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei; 

14.4) terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações; 

14.5) é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

14.6) o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

14.7) o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado; 

14.8) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

   14.8.1) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.9) o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
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recomendações, editadas na forma da LGPD; 

14.10) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

15.1) todas as informações e dados técnicos exclusivos, os quais são considerados confidenciais pela 

Contratante, fornecidos em função do presente Contrato, serão recebidos e mantidos pela Contratada em 

sigilo, obrigando-se a preservar sua confidencialidade e a não os divulgar a terceiros; 

15.2) salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter irretratável e 

irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título; 

15.3) a nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e eficácia 

das demais cláusulas e do próprio instrumento; 

15.4) as partes declaram, guardando os princípios de probidade e boa-fé, que não conhecem qualquer fato 

ou qualidade que a outra parte não tenha conhecimento, e que, se conhecido o negócio não se teria 

realizado; 

15.5) a eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer cláusula deste 

Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurados por lei 

ou por este instrumento não configurará novação; 

15.6) fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre ser 

realizado mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, inclusive o seu 

envio por meios eletrônicos, desde que possível se atestar o seu efetivo recebimento; 

15.7) os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar 

o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 

8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie; 

15.8) a Contratada indica como seu representante junto ao CRN-2, o(a) Sr.(a), portador(a) do RG n.º, inscrito 

no CPF sob o n.º, telefone n.º, endereço, o(a) qual, durante toda a vigência do Contrato, será a pessoa a qual 

o CRN-2 recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de 

eventuais pendências ou falhas que por ventura venham a surgir durante o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 



CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 2ª REGIÃO (RS) 

 

 

Página 46 de 49  

16.1) eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

16.2) o CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato;  

16.3) as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;  

16.4) registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir em decorrência deste certame é o da 

Circunscrição Judiciária Federal de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

Porto Alegre (RS), ---- de -------- de 2023. 

Pelo CRN-2: 

  ____________________          ____________________ 

  Presidente            Tesoureira 

  CRN-2                   CRN-2 

  Pela Contratada: 

  ___________________ 

  TESTEMUNHAS: 

  Nome/CPF      Nome/CPF 

ANEXO III 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
Ao Conselho Regional de Nutricionistas 2º Região 
  
Dispensa Eletrônica nº 002/2023  
 
OBJETO: O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada e homologada pelo WhatsApp Business API para fornecimento de 

plataforma de comunicação e atendimento digital via WhatsApp, a ser implantado nos canais de 

atendimento do CRN2, incluindo implantação, configuração, aprimoramento do sistema, treinamento do 

pessoal do CRN-2 e sustentação do ambiente durante a vigência do contrato, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Aviso de 

Dispensa, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, e apresentamos a proposta final, 

conforme se segue: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ANUAL 

01 Solução Web de Serviços para CHATBOT 

inteligente nos canais de atendimento 

remoto com no mínimo 10 canais de 

atendimento, incluindo taxa de 

implantação, configuração e treinamento 

da plataforma. 

26077 XXXX XXXX 

 
Valor total da contratação: R$ (por extenso)  

 

 

Declaramos que esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.  
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Declaramos que em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita 

execução do objeto, tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, encargos 

sociais, fiscais e previdenciários, impostos, taxas, seguro e quaisquer outros insumos necessários a assegurar 

adequada execução dos serviços objeto desta contratação, conforme especificações constantes deste Aviso 

e seus anexos. 

 

Declaramos que cumpriremos todas as demais condições e requisitos estabelecidos no Aviso de Dispensa 

Eletrônica CRN-2 nº 002/2023 e anexos.  

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da dispensa, comprometemo‐nos a assinar o contrato no prazo 

determinado no Aviso, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
DADOS DA EMPRESA 

Nome Empresarial: _______________________________________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________ CEP: ______________________  

Cidade: _______________________________________________________UF: _______________________  

Tel/Fax: ________________________________________________________________________________  

Banco: Agência: C/C: ______________________________________________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA:  
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Nome: _________________________________________________________________________________  

Endereço: _______________________________________________________________________________  

CEP: ___________________Cidade: UF: _______________________________________________________  

CPF: ______________________Cargo/Função: _________________________________________________  

RG: ____________________________Órgão Expedidor: __________________________________________ 

Nacionalidade:___________________________________________________________________________  

 

    Cidade/UF, data. 

 

___________________________________________ 

Nome do representante legal 

Cargo/função 
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